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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 40, de 11 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial da União
nº 71, de 14 de abril de 2025, seção 2, pág. 9,

Onde se lê:
"Art. 1º Conceder a Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos

Recursos de Tecnologia da Informação - GSISP - Dados da Informação, de Nível Superior, ao
servidor LEONARDO FABIANO SEGER, Analista em C&T, matrícula SIAPE 1903904, em
exercício na Coordenação de Gestão de Dados e Arquitetura Corporativa, da Coordenação-
Geral de Tecnologia da Informação, da Diretoria de Análise de Resultados e Soluções
Digitais deste Conselho."

Leia - se:
" Art. 1º Conceder a Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos

Recursos de Tecnologia da Informação - GSISP - Gestão de Dados e Informações, de Nível
Superior, ao servidor LEONARDO FABIANO SEGER, Analista em C&T, matrícula SIAPE
1903904, em exercício na Coordenação de Gestão de Dados e Arquitetura Corporativa, da
CoordenaçãoGeral de Tecnologia da Informação, da Diretoria de Análise de Resultados e
Soluções Digitais deste Conselho."

PORTARIA CNPQ Nº 52, DE 12 DE MAIO DE 2025

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq, no uso de suas atribuições e em face da autorização concedida pelo
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, por intermédio da Portaria MGI nº
4.866, de 9 de julho de 2024, bem como o disposto no art. 20 da Instrução Normativa nº 2, de
27 de agosto de 2019, resolve:

Art. 1º NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 9º e no art. 10 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, em virtude de aprovação em concurso público, conforme Edital nº
11 - CNPq, de 30 de abril de 2024 e Edital nº 1 - CNPq, de 17 de julho de 2024, publicados no
Diário Oficial da União, o candidato relacionado no Anexo I desta portaria.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação
desta portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

ANEXO I

. .CARGO 8: ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA PLENO I -
ES P EC I A L I DA D E :

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

.Inscrição .
Vaga

. .EDUARDO AUGUSTO CONEGLIAN URBANETO .10005420 . 8

DESPACHO DE 12 DE MAIO DE 2025

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Decreto nº 11.229,
de 7 de outubro de 2022, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
MCTI nº 8.760, de 11 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
dezembro de 2024, AUTORIZA o afastamento do país do(a) servidor(a) público(a):

DÉBORA PERES MENEZES, Diretora de Análise de Resultados e Soluções Digitais
- DASD do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, para
participar, como representante do CNPq, no Mobile World Congress (MCW) GSMA 25, com
o objetivo de discutir os mais recentes desenvolvimentos tecnológicos principalmente no
que tange aspectos ligados à Inteligência Artificial (IA), Cibersegurança e Interoperabilidade
de Dados, áreas de grande relevância para aprimoramento e evolução das soluções digitais
deste Conselho, em Xangai, China, no período de 13 a 22 de junho de 2025, trânsito
incluído, com ônus limitado para o CNPq, conforme Processo nº 01300.002526/2025-79..

RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

Ministério das Comunicações
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA DE PESSOAL Nº 474, DE 13 DE MAIO DE 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 46 do Regulamento da Agência, aprovado pelo
Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO a Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985;
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.032805/2025-12,

resolve:

Ministério da Cultura
GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA MINC Nº 215, DE 13 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no inciso
II do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no Decreto nº 11.336, de 1º
de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.425, de 28 de fevereiro de 2023,
resolve:

Art. 1º Designar LUIZA SOUZA CALDAS para exercer a função de Coordenador,
código FCE 1.10, da Coordenação de Gestão da Integridade do Gabinete da Presidência do
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), vinculado ao Ministério da
Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

PORTARIA MINC Nº 216, DE 13 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no inciso
II do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no Decreto nº 11.336, de 1º
de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.425, de 28 de fevereiro de 2023,
resolve:

Art. 1º Designar PEDRO AUGUSTO RICARDO DOS SANTOS para exercer a função
de Coordenador, código FCE 1.10, da Coordenação de Análise e Sanções, da Coordenação-
Geral de Fiscalização e Sanções da Diretoria de Gestão Coletiva de Direitos Autorais da
Secretaria de Direitos Autorais e Intelectuais do Ministério da Cultura, dispensando-a da
função que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

PORTARIA MINC Nº 217, DE 13 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no inciso
II do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no Decreto nº 11.336, de 1º
de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.425, de 28 de fevereiro de 2023,
resolve:

Art. 1º Nomear CAMILA CRISTINA CABECA DE SOUZA LIMA para exercer o cargo
de Coordenador, código CCE 1.10, da Coordenação do Escritório Estadual do Acre, da
Diretoria de Articulação e Governança da Secretaria dos Comitês de Cultura do Ministério
da Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

PORTARIA MINC Nº 218, DE 13 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no inciso
II do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no Decreto nº 11.336, de 1º
de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.425, de 28 de fevereiro de 2023,
resolve:

Art. 1º Designar MARCO ANTONIO EVANGELISTA DA SILVA para exercer a
função de Coordenador, código FCE 1.10, da Coordenação de Gestão da Integridade, da
Coordenação-Geral de Gestão Estratégica da Fundação Cultural Palmares, vinculada ao
Ministério da Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do Conselheiro Diretor ALEXANDRE REIS
SIQUEIRA FREIRE, e da servidora RENATA FIGUEIREDO SANTOYO, Especialista em Regulação de
Serviços Públicos de Telecomunicações, para participar da Cúpula da Ação Digital Verde da
União Internacional de Telecomunicações na edição europeia da Exibição de Tecnologia da
Informação do Golfo, em Berlim, Alemanha, no período de 21 a 25 de maio de 2025, trânsito
incluído, com ônus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

PORTARIA MINC Nº 220, DE 13 DE MAIO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no art. 6, inciso
I do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e, ainda, tendo em vista o resultado do Concurso Público Nacional Unificado do Governo Federal para provimento de vagas e formação do
banco de candidatos em lista de espera em cargos de nível superior, conforme Edital nº 44 de 6 de março de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 7 de março de 2025, Seção
3, pág. 146, bem como a autorização para nomeação contida na Portaria MGI nº 3.114, de 25 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União da mesma data, Seção 1- Extra A, pág.
2, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 01400.008821/2025-19, resolve:

Art. 1º Nomear para o cargo efetivo de Analista Técnico-Administrativo, regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na forma do Edital nº 07/2024 - CONCURSO
PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO - CPNU, de 10 de janeiro de 2024, os candidatos relacionados no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º A documentação obrigatória para a posse está disponível no Portal do Servidor, em https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/ingresso-de-
servidores/documentacao-obrigatoria.

Parágrafo único. A documentação deverá ser apresentada pela plataforma digital SOUGOV.BR, seguindo as orientações do Manual do Ingressante, disponível em
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov . b r / i n g r e s s o - d e - s e r v i d o r e s / M a n u a l d o I n g r e s s a n t e v i a S O U G OV . B R . p d f .

Art. 3º Para fins de realização de inspeção médica oficial, os candidatos providenciarão, às suas expensas, os exames médicos relacionados no Anexo II desta Portaria.
§ 1º A inspeção médica de que trata o caput deste artigo visa à emissão do Atestado declaratório de aptidão ou inaptidão física e mental, documento obrigatório para a

posse.
§ 2º Os Atestados declaratórios de aptidão ou inaptidão física e mental deverão ser emitidos por médicos do Sistema Único de Saúde (SUS), em conformidade com o que

estabelece a Portaria SRT-MGI nº 4.515, de 26 de junho de 2024.
Art. 4º Fica estabelecido o endereço eletrônico cogep@cultura.gov.br como o canal oficial de comunicação em caso de dúvidas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

ANEXO I

BLOCO 7 CNU- GESTÃO GOVERNAMENTAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

. .Nome .CPF .CO LO C AÇ ÃO .TIPO DE CONCORRÊNCIA

. .ROGER ROQUE CASSIMIRO DE OLIVEIRA .***.513.018-** .9 .AMPLA

. .DIEGO HENRIQUE DE SOUZA REZENDE .***.160.901-** .161 .AMPLA

. .ERICK VINNYCIUS JEREMIAS DE OLIVEIRA .***.857.623-** .178 .AMPLA

. .LUZMAR BATISTA DE ARAUJO JUNIOR .***.189.051-** .181 .AMPLA

. .ANA PAULA NOGUEIRA SILVA DE MOURA .***.502.531-** .202 .AMPLA

. .JOYCE JOSEFA DA SILVA .***.475.154-** .218 .AMPLA

. .GUSTAVO SILVA CASTELLO BRANCO .***.864.333-** .225 .AMPLA

. .SOFIA DE FREITAS FUMAGALLI .***.625.871-** .233 .AMPLA
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. .GILBERTO MORAIS FARIA ALVES .***.871.501-** .242 .AMPLA

. .LUCIANA NEIS MALLMANN .***.031.090-** .244 .AMPLA

. .ANDRE MCALLISTER SOUZA CARVALHO .***.250.636-** .249 .AMPLA

. .IZABEL CAMPOS FERREIRA .***.042.086-** .260 .AMPLA

. .CRISTIANE MARTINS DUARTE .***.242.701-** .281 .AMPLA

. .NATHALY ALMEIDA LEAL SILVA .***.905.845-** .288 .AMPLA

. .MATIAS DAVIS ESCALANTE .***.596.361-** .292 .AMPLA

. .OTTO ANTONELLO TERRANA DE MELO BEZERRA BRITO .***.348.007-** .315 .AMPLA

. .CARLA GUIMARAES DA SILVA E SOUSA .***.515.857-** .319 .AMPLA

. .JULIANA SANTOS SIQUEIRA .***.172.271-** .333 .AMPLA

. .DANILO CORREIA SANTOS .***.854.425-** .336 .AMPLA

. .LUANA GOMES MILANEZ .***.691.878-** .337 .AMPLA

. .CAMILA MARIA TORRES MEDEIROS .***.438.913-** .344 .AMPLA

. .AMANDA BARRIENTOS SERRA DE VARGAS PEIXOTO .***.645.207-** .350 .AMPLA

. .HELENA DE SOUZA MARCON .***.067.848-** .354 .AMPLA

. .LARISSA DE FARO VALVERDE .***.953.395-** .357 .AMPLA

. .DAVID BRUNO DE OLIVEIRA .***.514.713-** .358 .AMPLA

. .FRANCISCO LUCAS LIMA E SILVA .***.957.633-** .360 .AMPLA

. .JULIANE DE SOUZA ALCANTARA .***.341.911-** .364 .AMPLA

. .TASSIA CARDOSO DO AMARAL .***.661.635-** .367 .AMPLA

. .MAX TRINDADE JUNIOR .***.315134-** .370 .AMPLA

. .FLAVIA DE SOUZA .***.116.757-** .371 .AMPLA

. .RAFAEL QUINALIA DA SILVA .***.124.371-** .373 .AMPLA

. .TELMO CALEBI PIRES .***.476.600-** .374 .AMPLA

. .VITOR PEREIRA DA COSTA SANTOS .***420.097-** .377 .AMPLA

. .JOSE ANDERSON DA SILVA SOARES .***.317.534-** .391 .AMPLA

. .PAULA TEIXEIRA RIBEIRO .***.809.453-** .393 .AMPLA

. .ESTER BARBOSA FREITAS .***.586.013-** .400 .AMPLA

. .EWERTON ROCHA DE PAULA SILVA .***.839.437-** .404 .AMPLA

. .MARCELO SIGURACE DE ALMEIDA .***.881.931-** .30 .N EG R O

. .CICERA ROJANE DA SILVA .***499.102-** .36 .N EG R O

. .LUCAS ALVES AFONSO .***.757.281-** .60 .N EG R O

. .ISANA ANGELO DE MORAIS .***.710.354-** .85 .N EG R O

. .FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA .***.079.798-** .94 .N EG R O

. .IZABELA DOS SANTOS NUNES .***.977.371-** .95 .N EG R O

. .JOSE MARIO BREM DA SILVA JUNIOR .***.157.100-** .114 .N EG R O

. .GLERISTON CARDOSO FELIX .***.882.403-** .120 .N EG R O

. .KERWEN NOBRE DA SILVA GOIS .***.375.685-** .121 .N EG R O

. .CARLA CORREIA DE AZEVEDO .***.141.935-** .122 .N EG R O

. .LUIZA SOARES GALLI .***.221.111-** .8 .PCD

. .LENISE ALVES DA SILVA .***.167.358-** .23 .PCD

. .MARVIN CARDOSO PERUZZOLO .***347.799-** .29 .PCD

ANEXO II

. .RELAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS

. .Hemograma completo com plaquetas;

. .Tipagem sanguínea ABO e fator RH;

. .Glicemia de jejum;

. .Creatinina;

. .Lipidograma (colesterol total e triglicérides);

. .AST (TGO);

. .ALT (TGP); e

. .EA S

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SE/MINC Nº 47, DE 12 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019, e no Decreto nº 11.336, de 1º de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto
nº 11.425, de 28 de fevereiro de 2023, bem como na delegação de competência prevista
na Portaria MinC nº 185, de 26 de fevereiro de 2025, resolve:

Art. 1º Designar LÍVIA MARIA TENÓRIO BUARQUE DE FREITAS para exercer a
função de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão de Fomento e Incentivo às Cadeias
Produtivas e Apoio às Micro e Pequenas Empresas, da Coordenação de Empreendedorismo
e Inovação, da Coordenação-Geral de Desenvolvimento Econômico da Cultura, da Diretoria
de Desenvolvimento Econômico da Cultura, da Secretaria de Economia Criativa e Fomento
Cultural do Ministério da Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

PORTARIA SE/MINC Nº 48, DE 12 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.336, de 1º de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº
11.425, de 28 de fevereiro de 2023, e, tendo em vista o disposto na Portaria MinC nº 185,
de 26 de fevereiro de 2025, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 8.726,
de 27 de abril de 2016, e considerando, ainda, o constante dos autos do processo nº
01400.009196/2024-33, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância à
legislação vigente, atuarem como gestores das parcerias referentes aos Termos de
Fomento n.os 952532/2023, 952523/2023, 952524/2023, 952528/2023, 952527/2023,
952526/2023, 952634/2023, 952635/2023, 952636/2023, 952630/2023, 952637/2023,
949763/2023, 952223/2023, 950423/2023, 952521/2023, 952499/2023, 950366/2023,
952982/2023, 950365/2023, 950424/2023, celebrados no âmbito da Secretaria-Executiva.

I. Titular: Sandro Regueira Santos, CPF ***. 310.164-**; e
II. Suplente: Ricardo Teixeira Amora, SIAPE nº 1347631.
Art. 2º Fica revogada a Portaria de Pessoal SE/MinC nº 149, de 26 de agosto de

2024, publicada no Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2024, seção 2, página 6.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA CH GAB MD/GM-MD Nº 2.056, DE 13 DE MAIO DE 2025

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso III do art. 4º da Portaria GM-MD nº
3.939, de 19 de julho de 2022, considerando o disposto no Decreto nº 11.337, de 1º
de janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.579, de 27 de junho de 2023, na
alínea b) do inciso VI do art. 1º do Decreto nº 9.088, de 6 de julho de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 60050.000066/2025-01, resolve:

N O M EA R
o Major (EB) FABRÍCIO DO PRADO NUNES, para exercer o cargo de Assessor Técnico

no Ordinariado Militar do Gabinete do Ministro de Estado da Defesa, código CCE 2.10.

MARCELO MARTINS PIMENTEL

COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL
PORTARIA DIRAP Nº 2.630/1PC, DE 12 DE MAIO DE 2025

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo Art. 1º, inciso X, da Portaria nº 377/GC3, de 7 de julho de 2011,
publicada no DOU nº 130, Seção 1, de 8 de julho de 2011, alterada pela Portaria nº
340/GC3, de 7 de março de 2017, publicada no DOU nº 46, de 8 de março de 2017,
considerando o Decreto nº 11.237, de 18 de outubro de 2022, e o que consta no
Processo nº 67617.011740/2025-61, resolve:

Art. 1º Dispensar GUILHERME TORRES DE ALENCAR, SIAPE nº 1741143, da
Função Comissionada Executiva de Assistente Técnico, FCE 2.02, do Centro Regional de
Controle do Espaço Aéreo Sudeste, a contar de 08 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maj Brig Ar LUIZ GUILHERME DA SILVA MAGARÃO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html

